
Ministério da Educação
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri

Faculdade Interdisciplinar em Humanidades
Diretoria da Faculdade Interdisciplinar de Humanidades

Coordenação do Curso de Turismo
OFÍCIO Nº 6/2023/COORDTURIS/DIRFIH/FIH

Diamantina, 07 de fevereiro de 2023.
 
A Senhora
Teresa Cristina de Souza Cardoso Vale
DIRETORA EM EXERCÍCIO DA FIH da UFVJM
Presidenta da CONGREGAÇÃO DA FIH
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri
Rodovia MGT 367 - Km 583, nº 5000, Alto da Jacuba
CEP: 39100-000 – Diamantina/MG
 

Assunto: Sobre solicitação ao CONSEPE 

 

Prezada Senhora Diretora,

Cumprimentando-a cordialmente, e considerando os encaminhamentos
dados a processo SEI semelhante a esta demanda, a saber SEI 23086.012255/2022-
31, que trata da necessidade de inclusão de data no Calendário Escolar da UFVJM para
realização da colação de grau dos discentes do curso de Turismo que realizaram
ENADE em 2022, solicitamos que a direção da FIH direcione à presidência do Conselho
de Ensino, Pesquisa e Extensão, a inclusão de uma data para Colação de Grau da FIH
no calendário escolar de 2023, vinculada ao semestre atual, para que os alunos que
fizeram o ENADE do Curso de Turismo possam regularizar sua situação acerca da data
de colação de grau o quanto antes, e preferencialmente concomitante a data prevista
para o final do próximo semestre letivo.

Assim mesmo, diante da orientação do setor competente, a sugestão é que a
mesma ocorra no dia 22/03/2023 para a Colação de Grau Oficial da FIH, para os
alunos do curso de Turismo que fizeram o ENADE em novembro de 2022. 

Sendo o que se apresenta para o momento, nos colocamos à disposição para
informações adicionais. 

Atenciosamente,

 

 

Virginia Martins Fonseca
Coordenadora em exercício da FIH - UFVJM
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Martins Fonseca, Vice-
Coordenador(a), em 07/02/2023, às 08:51, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0975591 e o código CRC 89C0F54B.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
23086.001690/2023-11 SEI nº 0975591

Rodovia MGT 367 - Km 583, nº 5000  - Bairro Alto da Jacuba, Diamantina/MG - CEP
39100-000 
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E-mail - 0975630

Data de Envio: 
  07/02/2023 08:54:36

De: 
  UFVJM/E-mail <turismo@ufvjm.edu.br>

Para:
    turismo@ufvjm.edu.br
    diretoriafih@ufvjm.edu.br
    secretariafih@ufvjm.edu.br
    secretaria.turismo@ufvjm.edu.br

Assunto: 
  Solicita colação de grau Enade Turismo

Mensagem: 
  Estimada direção, bom dia!

Solicito a gentileza de dar encaminhamento a demanda, considerando a necessidade de inserção do
tema em tela com urgência no calendário escolar de 2023.

Agradeço a atenção,
Virginia

Anexos:
    Oficio_0975591.html
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Ministério da Educação
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri

Faculdade Interdisciplinar em Humanidades
Diretoria da Faculdade Interdisciplinar de Humanidades

OFÍCIO Nº 46/2023/DIRFIH/FIH
Diamantina, 07 de fevereiro de 2023.

Senhor
Janir Alves Soares
Presidente
CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE

 

  

Assunto: Encaminha processo e solicita providências.
 
  

Prezado senhor,

 

Venho por meio deste solicitar providências conforme demanda do Ofício 6
(0975591) referente à necessidade de inclusão de data no Calendário Escolar da UFVJM
para realização da colação de grau dos discentes do curso de Turismo em 2023 que
realizaram ENADE em novembro de 2022.

  

  

Atenciosamente,

 

TERESA CRISTNA DE SOUZA CARDOSO VALE
Vice Diretora da FIH

 
Documento assinado eletronicamente por Teresa Cristina de Souza
Cardoso Vale, Vice-Diretor(a), em 07/02/2023, às 09:18, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0975661 e o código CRC ECD9ECEE.
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Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
23086.001690/2023-11 SEI nº 0975661

Rodovia MGT 367 - Km 583, nº 5000  - Bairro Alto da Jacuba, Diamantina/MG - CEP
39100-000 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

  

DESPACHO CONSEPE 12

  

Processo nº 23086.001690/2023-11

Interessado: Congregação da Faculdade Interdisciplinar em Humanidades,
Diretoria da Faculdade Interdisciplinar de Humanidades, Pró-Reitoria de Graduação,
Reitoria, Conselho Universitário

  

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI, no uso de
suas atribuições legais e regulamentares, aprova ad referendum a inclusão da data
do dia 22/03/2023 no Calendário Escolar da UFVJM, para realização da colação de
grau dos discentes do curso de Turismo que realizaram ENADE em 2022.

Na oportunidade, encaminhamos ao Consu para homologação.

 

Janir Alves Soares

Documento assinado eletronicamente por Janir Alves Soares, Reitor, em
08/02/2023, às 08:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0977355 e o código CRC 908BB4D6.

Referência: Processo nº 23086.001690/2023-11 SEI nº 0977355
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